
Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 190/IERR/GAB, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº  306 de  18  de  janeiro  de  2022 e  o  Decreto  nº.  660-P de
19/04/2023. 

RESOLVE: 

Art.  1º.  EXONERAR  o  servidor  a  seguir  relacionado,  do  cargo  comissionado
pertencente a estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima – IERR.

ORD. NOME CPF CARGO COD.

01
GUSTAVO  HENRIQUE
REIS RIBEIRO

033.887.832-76
Assistente  de
Gabinete

CDI-
II

Art.  2º.  NOMEAR  a  servidora  a  seguir  relacionada,  para  o  cargo  comissionado
pertencente a estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima – IERR.

ORD. NOME CPF CARGO COD.

01
ROSÉLIA  SILVA
ABREU

894.983.482-00
Assistente  de
Gabinete

CDI-
II

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
de 01/09/2025. 

Gabinete da Reitoria, Boa Vista - RR, 01 de setembro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO 

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR 
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
01/09/2025, às 14:01, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 4999 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19048038 e o código CRC 40AD6811.

17301.001075/2025.82 19048038v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 191/IERR/GAB, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº. 660-P de 19/04/2023.

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER férias  aos  servidores  cargos  comissionados  pertencentes  a
estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima - IERR, referente ao mês de SETEMBRO
do exercício de 2024/2025, conforme Anexo Único;

ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA  DE  FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  PERTENCENTES  AOS  CARGOS
COMISSIONADOS –EXERCÍCIO/SETEMBRO/2025

ORD. NOME MAT. CPF
PERÍODO  DE
FÉRIAS

EXERCÍCIO

1

CLAUDIA
DE  MELO
OLIVEIRA
FERREIRA

0140090-8-03 322.791.592-87 15/09/2025 04/10/2025 2024/2025

2
DEIZIANY
SILVA
REZENDE

0165513-2-02 021.888.822-88 01/09/2025 30/09/2025 2024/2025

3
GEOVANE
COSTA
SILVA

0165039-4-02 700.903.182-77 11/09/2025 15/09/2025 2024/2025

4

JOSE
ANTONIO
PEREIRA
LIMA

0147872-9-03 106.984.183-87 03/09/2025 02/10/2025 2024/2025

5
MELRILIN
DE  SOUSA
RODRIGUES

0174437-2-01 044.263.492-73 01/09/2025 30/09/2025 2024/2025
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6

RONALDO
HYAGO
RODRIGUES
CHAVES

0156914-7-04 024.967.152-26 01/09/2025 30/09/2025 2024/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
de 01/09/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 01 de setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
01/09/2025, às 14:02, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19050171 e o código CRC EE8F31DA.

17301.001066/2025.91 19050171v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 192/IERR/GAB, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº  306 de  18  de  janeiro  de  2022 e  o  Decreto  nº.  660-P de
19/04/2023. 

RESOLVE: 

Art.  1º.  EXONERAR  a  pedido  o  servidor  a  seguir  relacionado,  do  cargo
comissionado pertencente a estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima – IERR.

ORD. NOME CPF CARGO COD.

01
ALTEREDO  LOPES  DE
OLIVEIRA JUNIOR

036.455.702-84
Assistente  de
Serviços Gerais

CDI-I

Art.  2º.  NOMEAR  a  servidora  a  seguir  relacionada,  para  o  cargo  comissionado
pertencente a estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima – IERR.

ORD. NOME CPF CARGO COD.

01
ROSA
MALHEIRO

636.264.032-20
Assistente  de  Serviços
Gerais

CDI-I

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
de 02/09/2025. 

Gabinete da Reitoria, Boa Vista - RR, 02 de setembro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO 

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR 
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
02/09/2025, às 13:18, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19067230 e o código CRC E371CF89.

17301.001079/2025.61 19067230v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 193/IERR/GAB, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº. 660-P de 19/04/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para responderem como gestor e fiscais do CONTRATO Nº
020/2025/IERR,  que  tem como objeto  Aquisição  de  plaquetas  de  patrimônio  para  tombamento,  confeccionadas  em alumínio
personalizado, com fita adesiva, logo do IERR vazado, na cor azul, contendo QR Code e numeração sequencial com separador de
milhas, constante no Processo SEI nº 17301.000785/2025.95, celebrado entre este INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA,
CNPJ 45.273.916/0001-53 e a empresa CESAR V. M. SANTANA LTDA, CNPJ  07.590.103/0001-06.

ORD. NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO
01 NAIRA ALINE RODRIGUES ALMEIDA Chefe do Setor de Patrimônio 0159510-5-03 GESTOR
02 MOISÉS SOUZA DA SILVA Diretor de Unidade Acadêmica 0159173-8-03 FISCAL
03 ROBERT FERREIRA MACIEL Assistente de Serviços Gerais 0174431-3-01 FISCAL
04 SIDNEY GERONIMO DE ARAUJO Assistente Administrativo 0156769-1-02 FISCAL

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 02 de Setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em 03/09/2025, às 11:00, conforme Art. 5º, XIII,
"b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19078780
e o código CRC 9A0F8E4E.

17301.000785/2025.95 19078780v3

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 194/IERR/GAB, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306
de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº. 660-P de 19/04/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, que se deslocarão ao Município de Caracaraí-RR, no dia 09/09/2025,
com saída programada para as 07:00h, com o objetivo de realizar o serviço de instalação dos equipamentos para transmissão do evento: I - PCIE Produção Científica
e Inovação Educacional do IERR.

Data
Origem Destino Servidor Função Matrícula

Ida Volta
09/09/2025
às 07:00h

09/09/2025
às 18:00h

Boa Vista/RR Caracaraí-RR
ADRIANO EVERSON CLEMENTE
ATKINSOS

Motorista 0174442-9-01 

09/09/2025
às 07:00h

09/09/2025
às 18:00h

Boa Vista/RR Caracaraí-RR ALEXSANDRO PAULINO DA SILVA
Chefe  do  Núcleo  de  Administração  e
Logística

0141536-0-03 

09/09/2025
às 07:00h

09/09/2025
às 18:00h

Boa Vista/RR Caracaraí-RR IVAIR BLANK Coordenador de Tecnologia 0118905-0-05

09/09/2025
às 07:00h

09/09/2025
às 18:00h

Boa Vista/RR Caracaraí-RR MOISES SOUZA DA SILVA Diretor de Unidade Acadêmica 0159173-8-03

09/09/2025
às 07:00h

09/09/2025
às 18:00h

Boa Vista/RR Caracaraí-RR PEDRO HENRIQUE MACEDO CRUZ Assistente Administrativo 0174444-5-01 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09/09/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 09 de setembro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em 12/09/2025, às 11:57, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19168613 e o código CRC 11BE0AB7.

17301.001110/2025.63 19168613v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5011 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025



Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 195/IERR/GAB, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

                                    Dispõe sobre a criação da Comissão de Planejamento de Contratações para coordenar a
elaboração e a execução do Plano de Contratações Anual 2026, e designa integrantes para sua composição no

âmbito do Instituto de Educação de Roraima – IERR, e dá outras providências.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº  306 de  18  de  janeiro  de  2022 e  o  Decreto  nº.  660-P de
19/04/2023.

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VII do caput do artigo 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), que prevê o instrumento de governança denominado Plano
de Contratações Anual - PCA;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.947, de 25 de Janeiro de 2022 que Regulamenta o inciso
VII  do  caput  do  art.  12  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o  plano  de
contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.233-E de 24 de abril de 2023, do Governo do Estado de
Roraima, que dispõe sobre a aplicação de regulamento da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Roraima.

CONSIDERANDO que a elaboração do Plano de Contratações Anual  (PCA) está prevista  na Lei
Federal  n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com o objetivo de racionalizar as contratações dos entes
públicos, garantindo o alinhamento com o seu planejamento estratégico e com outros instrumentos de
governança, além de servir como subsídio para a elaboração das respectivas leis orçamentárias;

CONSIDERANDO  que  o  Plano  de  Contratações  Anual  (PCA)  também  contribui  para  evitar  o
fracionamento  de  despesas  e  para  sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  conferindo  maior
transparência e competitividade às contratações públicas;

CONSIDERANDO  a  necessidade de aprimorar o planejamento das contratações deste Instituto de
Educação de Roraima, para o exercício de 2026, na busca de mitigar o risco de não cumprimento das
contratações previstas no Plano de Contratações Anual;

RESOLVE:

Art. 1º  -  CRIAR a Comissão de Planejamento de Contratações para coordenar a
elaboração e a execução do Plano de Contratações Anual 2026, devendo atuar de forma harmônica e
eficaz, a fim de produzir o melhor resultado de interesse público.

Art. 2º - DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão
de Elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA/2026 deste Instituto de Educação de Roraima –
IERR:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

MANOEL ANTÔNIO CARDOSO CRUZ 0116091-5-04 COORDENADOR

ALEXSANDRO PAULINO DA SILVA 0141536-0-03 MEMBRO

DÉBORA  KAROLAYNE  FRANCO
QUEIROZ

0174580-8-01 MEMBRO

IVAIR BLANK 0118905-0-05 MEMBRO

MARCOS  HERACLITO  FERREIRA
RODRIGUES

0154652-0-04 MEMBRO

Art. 3º - A Comissão de Planejamento de Contratações para coordenar a elaboração
do Plano das Contratações Anual, PCA/2026 do Instituto de Educação de Roraima, terá as seguintes
atribuições:

I – O recebimento e a análise dos Documentos de Formalização de Demandas (DFD)
elaborados pelas unidades e órgãos integrantes do PCA, adotando as medidas necessárias para agregar,
sempre  que  possível,  os  objetos  de  mesma natureza,  com vistas  à  racionalização  dos  esforços  de
contratação e à economia de escala;

II  -  O  encaminhamento  das  demandas  consolidadas  às  áreas  técnicas  pertinentes,
sempre que houver, para análise e estudo das melhores soluções disponíveis;

III - A elaboração de proposta de calendário de contratações, por grau de prioridade
da demanda, considerando as datas estimadas para a satisfação das necessidades, o tempo do processo
de contratação, a capacidade operacional, bem como a prévia disponibilidade orçamentária e financeira;

IV - Elaborar o Plano de Contratações Anual (PCA), disposto no art.  12,  VII,  da
14.133/2021,vez que elemento valioso para subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita
estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo o PCA abranger todas as contratações
previstas,  inclusive  aquelas  dos  artigos  74  e  75  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  além de  conter,  por
exemplo, as seguintes informações:

a)  a descrição sucinta do objeto;

b) a justificativa para contratação;

c)  a estimativa preliminar do valor;

d) o grau de prioridade da contratação;

e) a data pretendida para a contratação e

f) a existência de vínculo ou dependência com a contratação de outro item para sua
execução. Ademais, indispensável a divulgação e manutenção do PCA em sítio eletrônico oficial, do
Instituto de Educação de Roraima, nos termos  do Art. 2º, VII do decreto 10.947/2022,  e no  PGC -
 Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - ferramenta informatizada integrante da
plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo
Ministério da Economia,  para elaboração e acompanhamento do plano de contratações anual  pelos
órgãos e pelas entidades de que trata o art. 1º.

V - Submissão do Plano de Contratações Anual (PCA), aos órgãos deliberativos de
aprovação do Instituto de Educação de Roraima;

VI – A revisão ou redimensionamento exigidos pelas instâncias de aprovação;

VII – O acompanhamento da execução do PCA no exercício de 2026 junto aos órgãos
responsáveis pelas contratações.



VIII - Cumprir às recomendações da legislação vigente que trata do PCA;

IX - Acompanhar a publicação de Instruções Normativas e demais legislação sobre o
PCA;

X - Reavaliar tempestivamente o PCA e quando necessário, fazer as atualizações;

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
18/09/2025, às 12:06, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19322515 e o código CRC CCA71AC2.

17301.000993/2025.94 19322515v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 196/IERR/GAB, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº. 660-P de 19/04/2023.

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER  férias  aos  servidores  cargos  comissionados  pertencentes  a
estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima - IERR, referente ao mês de OUTUBRO E
DEZEMBRO do exercício de 2024/2025, conforme Anexo Único;

ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA  DE  FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  PERTENCENTES  AOS  CARGOS
COMISSIONADOS –EXERCÍCIO/OUTUBRO E DEZEMBRO/2025

ORD. NOME MAT. CPF
PERÍODO  DE
FÉRIAS

EXERCÍCIO

1

ABHNER
ALGUINES
MATOS
RODRIGUES

0168538-4-02 039.799.882-10 27/10/2025 10/11/2025 2024/2025

2
ALEXSANDRO
PAULINO  DA
SILVA

0141536-0-03 510.281.662-49 01/10/2025 30/10/2025 2024/2025

3
ALEXSANDRA
PAES PEREIRA

0135114-1-03 587.366.462-53 01/10/2025 15/10/2025 2024/2025

4
ALFREDIANA
PEEIRA
SIQUEIRA

0156141-3-02 382.307.472-53 09/10/2025 23/10/2025 2024/2025

5

BRUNA
THIARA
VIEIRA
LEMOS

0143787-9-04 897.601.582-72 01/10/2025 30/10/2025 2024/2025

6

EDNA
CARVALHO
DE  MATOS
SILVA

0129050-9-04 572.926.202-72 22/09/2025 06/10/2025 2024/2025
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7
JULIANE
PATRÍCIA
RASPINI

0174430-5-01 001.116.492-18 08/12/2025 22/12/2025 2024/2025

8
LUCAS  SILVA
DOS REIS

0154437-3-02 040.938.322-30 01/10/2025 30/10/2025 2024/2025

9
MANOEL
CARDOSO
CRUZ

0116091-5-04 106.345.412-34 13/10/2025 27/10/2025 2024/2025

10
TAYONÁ
PEREIRA  DE
CASTRO

0162509-8-01 019.668.702-05 01/10/2025 15/10/2025 2024/2025

11
TAYONÁ
PEREIRA  DE
CASTRO

0162509-8-01 019.668.702-05 01/12/2025 15/12/2025 2024/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de
22/09/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em 22/09/2025,
às 11:38, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19360122 e o código CRC 033E663D.

17301.001120/2025.07 19360122v4

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 197/IERR/GAB, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº  306 de  18  de  janeiro  de  2022 e  o  Decreto  nº.  660-P de
19/04/2023. 

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  a  servidora  MARIA  DA  GLORIA  FEITOSA  DA  SILVA,
inscrita  no  CPF  nº  167.321.382-00,  matrícula  nº  0142422-0-05,  para  responder  pelo  cargo  de
Coordenação de Planejamento, Orçamento e Finanças - CNES - IV, no período de férias da titular
EDNA CARVALHO DE MATOS, CPF nº 572.926.202-72, matrícula nº 0129050-9-04, no período de
22/09/2025 a 06/10/2025 (15 dias), com ônus. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
de 22/09/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO 

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR 
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
22/09/2025, às 11:40, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19363389 e o código CRC 18BE81C7.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 198/IERR/GAB, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

O VICE-REITOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR,  no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e Decreto nº. 280-P de
18/02/2022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico SEGAD/CGRH/DPMST Ep. 18654892, constante no Processo
SEI nº 17301.000963/2025.88.

CONSIDERANDO o Laudo Pericial do INSS de Incapacidade Ep. 19400389, constante no Processo
SEI nº 17301.000963/2025.88.

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR a licença para tratamento de saúde própria, com base no art.
180  da  Lei  Complementar  nº  053/2001,  ao  (a)  servidor  (a)  comissionado  AUGUSTO  LIMA
MACÊDO,  matrículas  nº  0174443-7-01,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Administrativo,  CPF nº
006.864.352-73, lotado(a) no Instituto de Educação de Roraima - IERR, conforme período(s) abaixo:

ITEM DIAS PERÍODO

01 15 24/07/2025 a 07/08/2025

02 60 04/08/2025 a 02/10/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de
24/07/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 24 de setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
MANOEL ANTONIO CARDOSO CRUZ

Vice-Reitor do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 280-P de 18/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Helder Duarte da Silva, Chefe de Gabinete, em
24/09/2025, às 11:21, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5015 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19405837 e o código CRC 3DCBBB57.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 199/IERR/GAB, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº.
660-P de 19/04/2023.

RESOLVE: 

Art.  1º.  AUTORIZAR  o  pagamento  de  diárias  ao  senhor  GIOVANI  JOSÉ  DA
SILVA, inscrito no CPF sob o nº  608.621.811-00, que irá se deslocar de Macapá/AP a Boa Vista/RR
para  participar  do  I  SEMINÁRIO  DE  SABERES  TRADICIONAIS  E  CIENTÍFICOS:
Experiências sustentáveis na Amazônia Setentrional promovido por este Instituto de Educação de
Roraima - IERR que ocorrerá nos dias 02 e 03 de Outubro de 2025, no Auditório da Universidade
Estadual de Roraima - UERR.

Data
Origem Destino Palestrante CPF

Ida Volta

29/09/2025 04/10/2025 
Macapá/
AP

Boa
Vista/
RR

GIOVANI
JOSÉ  DA
SILVA

608.621.811-00

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 24 de setembro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
25/09/2025, às 11:59, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5016 DE 26 DE SETEMBRO DE 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19409097 e o código CRC A4F564E8.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 200/IERR/GAB, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº  306 de  18  de  janeiro  de  2022 e  o  Decreto  nº.  660-P de
19/04/2023.

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  a  servidora  GRACILENE  DA  SILVA  MEDEIROS  DE
SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 274.553.352-53, matrícula nº 0116020-6-03 SIGRH, (020123734),
para responder pelo cargo de Diretor de Unidade Acadêmica - CNES-IV, no período de gozo de férias
da titular CLAUDIA DE MELO OLIVEIRA FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 322.791.592-87,
matrícula nº 0140090-8-03 SIGRH, (020120361), no período de 15/09/2025 a 04/10/2025 (20 dias),
sem ônus.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 26 de setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
29/09/2025, às 11:05, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19440926 e o código CRC B32CA35A.
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